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Artimanha para iludir aposentados

Entre as anomalias que rebaixam a níveis deploráveis a vida pública brasileira, manobras insidiosas para ilaquear a boa-fé do eleitorado figuram em posição singular. Ocorrem com maior freqüência em ano de eleição. Exemplo atual da velhacaria nos dá agora a Câmara dos Deputados. Com 356 votos favoráveis e apenas um contra, o plenário da Casa acaba de aprovar inominável disparate. 
Determinou que 5% do Fundo Social, a ser suprido com recursos da exploração do pré-sal, sejam destinados à recomposição dos proventos de aposentados e pensionistas que percebem mais de um salário mínimo. 

Segundo o projeto de lei em curso no Congresso, o Fundo Social se destina a financiar operações para combater a pobreza. Permanece em quadro de política estratégica distante de qualquer viés previdenciário. Já aí se flagra o desvirtuamento da matéria aprovada pela Câmara. Porém, com a artimanha pretende-se vender aos aposentados a noção de que a revisão dos proventos está garantida. Não está. E todos os que aprovaram a proposta sabem-na inviável. Mas o ardil serve para garimpar votos em enorme contingente eleitoral - mais de 50% dos 15,6 milhões de aposentados e pensionistas do INSS. 

A decisão da Câmara não poderá ser implementada por várias razões. Duas são o bastante. O uso do Fundo tende a propiciar reajustes significativos nos ganhos dos segurados. No caso de ocorrer à hipótese, o governo teria de reduzir a progressão adotada para o aumento real do salário mínimo a fim de evitar a quebra da Previdência Social. Depois, a liberação dos recursos do Fundo Social só poderá efetivar-se daqui a 10, 15 anos, quando começarem a ser contabilizados os resultados financeiros nas operações nas camadas de pré-sal. 

O ardil, ademais, não passa de fórmula para desarmar os segurados da Previdência Social na luta pela aprovação de projeto de lei que reajusta proventos e pensões percebidos acima do salário mínimo. Ou seja, com base no mesmo aumento do piso, há tempos fixado em percentual bem superior à inflação. Trata-se de pretensão que enfrenta o rolo compressor da maioria governista sob comando do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Até agora, ele não descobriu de onde tirar recursos para resolver o problema. Também sinalizou no sentido de que vetará o uso dos recursos do Fundo Social para tal fim, caso permaneça na legislação. 

O caráter demagógico da iniciativa dos deputados torna-se visível também porque não especifica a instância administrativa encarregada de gerir os recursos e qual a forma de distribuição, tampouco os limites de atualização dos reajustes. Tudo, como resta notório confinado ao espaço de simples engodo. Como não se trata de decisão insuscetível de reforma, há meios de o Congresso reverter à situação. É dever irrecusável da instituição parlamentar não permitir que milhões de brasileiros sejam enganados por espertalhões.
FONTE: Correio Braziliense

Revisão de benefícios previdenciários 
Revisão pode ser pedida em qualquer tempo 


Prazo decadencial para pedir revisão de benefícios previdenciários não atinge as relações jurídicas incluídas na Lei 8.213/1991, conhecida como Lei dos Benefícios, anteriores a junho de 1997. Esse é o entendimento já pacificado nas Turmas e Seções do Superior Tribunal de Justiça há mais de uma década. 

De acordo com o STJ, a Medida Provisória 1.523/97, convertida na Lei 9.528/1997, deu nova redação ao caput do artigo 103 da Lei dos Benefícios, instituindo o prazo de decadência de 10 anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Segundo a nova redação, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, conforme dispõe o Código Civil. 

A questão foi esclarecida pelo atual corregedor nacional de Justiça, ministro Gilson Dipp, quando integrava a 5ª Turma (Resp 254.186). Segundo ele, “antes da nova regra, o segurado podia, a qualquer tempo, buscar a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial, embora tivesse prescritas as diferenças ocorridas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação”. O instituto da decadência foi incluído na nona edição da MP 1.523, publicada em 27 de junho de 1997. 

Gilson Dipp explica que o prazo foi fixado em 10 anos, porém com a edição da Lei 9.711, ele foi reduzido para cinco anos, igualando-se ao da prescrição. “O prazo decadencial de revisão, em se tratando de direito material, atinge apenas os benefícios concedidos após a MP 1523, isto é, 27.06.97, pois a norma não é expressamente retroativa, sendo de 10 (dez) anos, para os benefícios concedidos entre 28.06.97 (MP 523/97) e 20.11.98 (Lei 9.711/98) e de cinco anos, a partir de 21.11.98”. 

O ministro Dipp explicou, ainda, que a regra não alcança o direito de ajuizar ações revisionais que busquem a correção de reajustes de benefícios, que continuam atingidas apenas pela prescrição qüinqüenal. Também partilham desse entendimento os ministros Hamilton Carvalhido e Jorge Scartezzini. O ministro Carvalhido, em 2000, quando integrava a 6ª Turma do STJ, definiu que não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República e artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). E o ministro Scartezzini, da 5ª Turma, afirmou durante o julgamento de um recurso do INSS, em 2001, (Resp 1147891), que “o prazo decadencial instituído pelo art.”. 

103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, por não ter o novo regramento aplicação retroativa”. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

FONTE: Consultor jurídico 
Como aumentar sua aposentadoria 

18 revisões concedidas no posto do INSS 


Nem sempre é necessário entrar com uma ação na Justiça para conseguir uma revisão da aposentadoria. Pelo menos 18 revisões e pedidos de concessão são aceitos nos postos do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). A maioria das mudanças ocorre depois de ações judiciais favoráveis aos segurados e de orientações da AGU (Advocacia-Geral da União), órgão que representa juridicamente a União, para que a Previdência altere suas regras. O Agora reuniu 18 mudanças ocorridas nos últimos anos nos postos do INSS que podem garantir maiores benefícios aos segurados. 

Antes, o INSS não considerava o período trabalhado até 1998 como aluno-aprendiz na contagem de tempo na hora de fazer os cálculos da aposentadoria. O instituto também não incluía na contagem o tempo trabalhado antes dos 16 anos de idade. Agora, no entanto, os postos previdenciários já consideram que essas duas situações devem ser incluídas no tempo de contribuição e a aposentadoria pode sair mais rápido. Além disso, o benefício pode ficar maior porque, com o tempo adicional de contribuição, o fator previdenciário (índice que reduz as aposentadorias) é menor. 

FONTE: Agora S.Paulo 

Justiça amplia direito ao benefício especial 
O STJ (Superior Tribunal de Justiça) entende que o trabalhador que exerceu atividade insalubre, com exposição a agentes nocivos à saúde, antes de 1995, mas não estava na lista de profissões consideradas insalubres do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), tem direito à aposentadoria especial. Esse benefício é concedido para quem tem de 15 a 25 anos de trabalho. Já para obter a aposentadoria normal, por tempo de contribuição, é preciso, pelo menos, 30 anos de pagamento ao INSS, para mulheres, e 35 anos, para homens. 

Para conseguir a aposentadoria especial na Justiça, no entanto, o trabalhador precisa comprovar que a atividade executada até 1995 era nociva à saúde. Nos postos, o INSS somente concede o benefício especial para pessoas que exerciam profissões enquadradas em uma listagem de atividades consideradas prejudiciais à saúde até 1995. Depois dessa data, a Previdência deixou de avaliar a profissão e começou a levar em consideração o nível individual de exposição aos fatores nocivos.

FONTE: Agora S. Paulo
Redução no déficit da Previdência 
Em janeiro de 2010 o déficit da Previdência Social recuou 44% na comparação com o primeiro mês do ano passado. Ao registrar essa notícia publicada pelo jornal Folha de S. Paulo na sexta-feira passada (19), o senador Sadi Cassol (PT-TO) explicou que o resultado deve-se à combinação de crescimento econômico sustentado, expressiva geração de empregos formais, melhoria na distribuição da renda e das medidas de inclusão previdenciária adotadas pelo governo. 

- Nos últimos anos foram tomadas várias medidas visando ampliar a proteção dos trabalhadores domésticos e autônomos. O número de trabalhadores que contribuem para a Previdência Social cresceu de 39,9 milhões, em 2003, para 53,7 milhões, em 2008, evidenciando uma alta de 34,9%. No âmbito da melhoria do atendimento ao cidadão, a Previdência também avançou muito - afirmou Sadi Cassol. 

O senador informou que os segurados da Previdência Social atualmente podem solicitar o agendamento do dia e da hora do serviço desejado por meio da central telefônica 135 ou pela Internet, no site http://www.previdenciasocial.gov.b. Sadi Cassol declarou que no ano passado foram registrados 5,6 milhões de volume médio mensal de ligações para a central 135. Ele comparou que o tempo médio de espera entre o agendamento e o atendimento caiu de 50 para 18 dias. 

Sadi Cassol destacou que desde janeiro de 2009 uma nova forma de análise para a concessão de benefícios em até 30 minutos foi adotada para os trabalhadores urbanos que requerem salário-maternidade e aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição. Ele explicou que basta o cidadão conferir as informações constantes no extrato previdenciário apresentado no momento do atendimento e, se tiver o direito, o benefício será concedido em até meia hora. 

FONTE: Anapar

INTERNACIONAL: Brasil e Estados Unidos fecham acordo de previdência
Para vigorar, documento deve ser assinado pelos presidentes dos dois países e ratificado pelos respectivos legislativos
O Ministério da Previdência Social encerrou na tarde da última sexta-feira (26), em Brasília, a negociação do acordo previdenciário com os Estados Unidos. As regras permitirão que a maior comunidade brasileira no exterior 1,3 milhões de pessoas possa somar as contribuições feitas aos dois sistemas de previdência para obter benefícios como aposentadoria por idade e invalidez e pensão por morte. O acordo também prevê que os trabalhadores deslocados temporariamente por um prazo de até cinco anos – poderão contribuir com seu país de origem, evitando a bitributação previdenciária que ocorre atualmente. Também foi encerrada a negociação do ajuste administrativo do acordo texto que estabelece as regras de operacionalização do documento.

Durante a assinatura da ata que formaliza o encerramento da negociação, o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, afirmou que o acordo com os Estados Unidos é o maior já negociado pelo Brasil. “Podemos fazer essa consideração tanto pelo número de cidadãos brasileiros que passarão a contar com proteção social como pelas relações comerciais entre os dois países”, disse. Schwarzer destacou que o acordo será um importante incentivo ao desenvolvimento econômico e à formalização das relações de trabalho.

A agilidade da negociação também foi citada por Schwarzer ao final dos debates mantidos durante uma semana. Para ele, encerrar a discussão dos termos do acordo com apenas duas rodadas de discussão demonstra a forte disposição política do governo americano em aprofundar relações com o Brasil. “E o Brasil reafirmou seu empenho em garantir proteção a mais um grupo de brasileiros que vivem no exterior e estreitar ainda mais relações com um país tão importante como os Estados Unidos”, disse.

Schwarzer disse ainda que a formalização de um acordo de previdência entre os dois maiores países das Américas trará benefícios de extrema relevância, tanto para os dois países como para diversas outras nações, que poderão valer-se desse exemplo para ampliar a proteção social de seus cidadãos.
Para que as regras passem a vigorar, o acordo deverá ser assinado pelos presidentes dos dois países e ratificado pelos poderes legislativos de cada uma das nações. A intenção do governo brasileiro é de que a assinatura ocorra ainda este ano.

FONTE: Previdência Social

Previc e a Gestão das EFPCs: Rio - 18 de março
 
Estaremos realizando no Rio de Janeiro uma segunda edição da reunião que tem o tema “2010: Previc e a Gestão das EFPCs – Novos Desafios”. O novo encontro é promovido considerando a lotação em São Paulo e o interesse de diversos fundos de pensão em participar do evento que aborda as recentes mudanças no cenário da previdência complementar, seus desdobramentos e os impactos vivenciados pelas fundações. 

Como acontece hoje em São Paulo, esta reunião promove uma leitura objetiva da criação da nova PREVIC, do processo de instalação do órgão e a visão dos primeiros aspectos que irão interagir com a gestão e operação das EFPCs. Este encontro de profissionais e dirigentes incrementa o conhecimento e a visão, além de possibilitar uma reflexão sobre este novo cenário para o sistema de previdência complementar de nosso país. 

Para tal, contaremos novamente com a PREVIC além de destacados líderes e dirigentes do nosso segmento, buscando gerar uma oportuna reunião para avaliar a concretização do surgimento da PREVIC, além da leitura do contexto, cenário e desafios que se apresentam para a gestão das EFPCs neste ano. Acrescenta-se a estes aspectos as mudanças que a legislação do setor trouxe no segundo semestre de 2009. 

Assim, com o apoio da Fundação REFER e patrocínio do Itaú Unibanco, no dia 18 de março, das 9h00 às 13h00, estaremos promovendo esta nova e oportuna reunião na cidade do Rio de Janeiro visando atender a todos que não puderam se inscrever para o encontro de S.Paulo. A taxa de adesão é de R$ 300,00 (trezentos reais). Atenção: 40% das vagas já foram reservadas!  As inscrições podem ser realizadas através do e-mail assprevisite2@terra.com.br.
FONTE: AssPreviSite
Menos tempo, mais qualidade de vida 

Projeto que reduz o período de contribuição para os portadores de necessidades especiais tramita desde 2005, mas agora pode sair do papel Instituições ligadas à defesa dos direitos das pessoas com deficiência estão lutando por mais uma conquista: aprovar projeto de lei que muda os critérios para a concessão de aposentadoria aos segurados portadores de deficiência. A proposta determina que essas pessoas poderão reduzir o tempo de contribuição de três a 10 anos, dependendo do grau da deficiência. A realização da perícia e a emissão de certidão que ateste o grau de sua deficiência, para fins de redução da idade de aposentadoria e tempo de contribuição, poderão ser requeridas pelo segurado a qualquer momento ao Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS). E, em caso de agravamento da deficiência, poderá ser realizada nova perícia e emissão de certidão retificadora. 

De acordo com o autor do projeto, o então deputado Leonardo Mattos, "a adoção de critérios diferenciados através da redução da idade de aposentadoria e do tempo de contribuição para o trabalhador brasileiro portador de deficiência consistirá em medida que afetará, diretamente e de forma positiva, as expectativas de maior qualidade de vida desses cidadãos". Para ele, a conquista da aposentadoria especial será histórica para todo o segmento. 

A matéria tramita na Câmara dos Deputados desde 2005 e já foi aprovada nas Comissões de Constituição e Justiça (CCJ) e de Seguridade Social e Família. Agora, espera para entrar na fila dos projetos que devem ser analisados pelo plenário da Casa. O presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Pessoa com Deficiência, deputado Geraldo Resende (PMDB-MS), acredita que isso deve acontecer ainda neste primeiro semestre. Segundo ele, mesmo sabendo que existem outras prioridades este ano, como a votação do pré-sal e as eleições, o presidente Michel Temer (PMDB-SP) já mostrou sensibilidade e interesse pelo projeto. 

Ele destacou que votar a proposta é fazer justiça a um segmento importante da população que, segundo últimos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), representam 14,5% dos brasileiros, quase 28 milhões de pessoas. Resende defendeu ainda a criação do Estatuto da Pessoa com Deficiência. "As pessoas com deficiência estão mobilizadas para aprovar os dois pontos. Isso é bom, pois assim podemos ter um resultado melhor e que influencie, de fato, a votação final", destacou. 

Para o relator na CCJ, deputado Ribamar Alves (PSB-MA), o projeto vem para beneficiar pessoas especiais que precisam de uma melhor qualidade de vida. Por isso, segundo ele, não é justo que sejam enquadradas no regime geral da Previdência Social, tendo em vista que a condição de sobrevida não é a mesma das pessoas sem qualquer tipo de deficiência. "Como médico, eu acompanho muito isso. Tenho ligações com a Associação dos Pais e Amigos Excepcionais e a Pestalozzi, e recebi vários e-mails pedindo apoio ao projeto, tendo em vista a dificuldade de acesso ao trabalho dessas pessoas. Não podemos negar que é de grande importância reduzir um pouco esse tempo da aposentadoria dos deficientes." 

As pessoas com deficiência estão mobilizadas para aprovar os dois pontos. Isso é bom, pois assim podemos ter um resultado melhor e que influencie, de fato, a votação final. 

Ainda muito longe do esperado 


À frente do Instituto Nova Visão, Antônio Gomes Leitão, afirmou que as entidades do setor estão pedindo para que as pessoas liguem para seus representantes e peçam apoio e urgência para a aprovação do projeto. Segundo ele, o projeto é interessante, pois consegue contemplar a todos os deficientes em conformidade com o grau de comprometimento causado pela deficiência. 

"Os deficientes leves trabalhariam três anos a menos; os moderados, cinco; e os deficientes severos teriam 10 anos a menos de trabalho. Além dessa questão, o importante é que desobriga a aplicação do fator previdenciário. Então, é uma lei boa, mas, infelizmente, está parada. Nós já conseguimos a adesão da liderança do PSB, do PP, do PMDB e do PT, mas ainda não conseguimos uma previsão para que seja votada no plenário", explicou. 

Para ele, a importância da proposta é grande, pois a expectativa de vida do deficiente é menor do que a das outras pessoas. "Imagina um cego batendo bengala pelas ruas cheias de bueiros abertos durante 35 anos? E o cadeirante ter que ficar sentado 12 horas por dia, sujeito a uma infecção urinária? Então, reduzindo até 10 anos já melhora a expectativa de vida dele", disse. 

Antônio Leitão também fez um alerta aos parlamentares. Ele afirmou que, se o medo do governo em aprovar o projeto é causar um peso estrondoso aos cofres públicos, eles não precisam temer o rombo orçamentário. "A lei desenhada não vai atingir um número grande de pessoas, pois o aproveitamento do mercado de trabalho das pessoas com deficiência está longe do esperado", completou o especialista.

FONTE: Correio Braziliense 

Fundos: Lucro do BB aumenta 15,3% em 2009 
O Banco do Brasil registrou lucro líquido de R$ 10,15 bilhões em 2009, um crescimento de 15,3% em relação ao resultado de 2008. Ontem os dados foram divulgados na capital paulista pelo presidente da instituição, Aldemir Bendine, em entrevista coletiva. As receitas financeiras do banco totalizaram R$ 65,3 bilhões em 2009, 11,9% a mais do que no ano anterior. Desse total, R$ 41,7 bilhões foram provenientes das operações de crédito, o que representa um aumento de 21% ante o resultado de 2008 (R$ 34,5 bilhões). O Itaú Unibanco detinha a maior marca até então, com R$ 10,067 bilhões em 2009, considerando os bancos de capital aberto brasileiros. 

Essas duas instituições financeiras e o Bradesco ocupam as dez primeiras posições no ranking de maiores lucros do setor, de acordo com cálculos da Economática, efetuados com os resultados ajustados pela inflação medida pelo IGP-DI até dezembro passado. Essa evolução foi puxada pelo segmento pessoa física, cujos financiamentos deram um salto de 88,1%, para R$ 91,79 bilhões. A inadimplência, medida pelo total de operações vencidas em prazo superior a 90 dias, atingiu 3,3% no trimestre, acima dos 2,4% de dezembro de 2008, mas menor que o pico de 3,6% alcançado em setembro. 
FONTE: Anapar 

 
Fundo de pensão quer ter 40% do PIB 
Com quase meio trilhão em caixa e 17% do Produto Interno Bruto (PIB), os fundos de pensão se transformaram numa força poderosa (e polêmica) dentro da economia brasileira. Em sete anos, a carteira de investimentos da indústria, que inclui participações em algumas centenas de empresas, projetos de infraestrutura e títulos públicos, quase triplicou (186%), de R$ 168,5 bilhões, em 2002, para R$ 482 bilhões, em novembro do ano passado. Isso significou um crescimento médio de 25% ao ano. Nesse período, sua participação no PIB subiu de 12% para 17% - e deve fechar 2010 em 18%. 
"Em dez anos, eles vão representar 40% da economia doméstica", projeta o presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José de Souza Mendonça. Por causa da baixa poupança interna, os fundos viraram - especialmente no governo Lula - uma das principais alavancas de desenvolvimento do País, consolidando a ideia de economia social. Como detêm um caixa bilionário de longo prazo, influenciam nas decisões de investimentos de setores estratégicos da economia interna, como energia, telecomunicações e mineração. Nos últimos anos, essas instituições estiveram envolvidas em grandes negociações, fusões e aquisições realizadas no mercado nacional. 

Os primeiros passos rumo à expansão da indústria ocorreram durante o processo de privatização, protagonizado pelos fundos de pensão, especialmente os estatais. Passada essa fase, os fundos se acomodaram um pouco. Afinal, a elevada taxa básica de juros garantia o cumprimento das metas atuariais. 
"Sem muito esforço, tínhamos uma rentabilidade considerável com as aplicações em renda fixa", reconhece Luis Carlos Afonso, diretor financeiro e de investimentos da Petros (dos funcionários da Petrobrás), o segundo maior fundo do País, com patrimônio de R$ 44 bilhões. 

Oportunidade

Com o ciclo de queda dos juros, os fundos tiveram de alçar vôos mais altos e diversificar sua carteira de investimentos. A estratégia foi apostar no mercado de renda variável, que inclui participação em projetos de infraestrutura e em empresas - medida que ganhou força a partir da crise global, que derrubou o preço das empresas na Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa). 

"Entre 2008 e 2009, a Petros aumentou de 23% para 33% a fatia da carteira em renda variável. Na Lupatech, por exemplo, construímos uma posição em 2009 que chegou a 15% de participação", comenta Afonso. Hoje a instituição tem presença em empresas como Brasil Foods, América Latina Logística, CPFL, Invepar, Iguatemi, Lupatec, Log-In, JBS e Vale, entre outras. 

FONTE: O Estado de S. Paulo

BB tem lucro recorde com dinheiro da Previ 

Banco trouxe R$ 3 bi em receitas de ajuste de conta com fundo de pensão, o que permitiu melhorar resultado em 2009 


No ano da crise, banco teve crescimento acima do mercado no crédito, com maior rentabilidade e menor inadimplência. O Banco do Brasil se apropriou de R$ 3 bilhões da Previ, o fundo de pensão dos seus funcionários, e encerrou 2009 com um lucro líquido anual recorde de R$ 10,15 bilhões, o maior já apurado por um banco no país, segundo a consultoria Economática. Sem o impacto desse adiantamento e de outros ganhos extras, o lucro cairia para R$ 6,9 bilhões no ano passado. 
Esse ganho decorre de dinheiro que "sobra" no caixa da Previ após os pagamentos aos aposentados. É um ajuste de contas que o BB costuma fazer como patrocinador da aposentadoria dos funcionários, que, normalmente, representa despesas. Um desses planos, porém, já fechado para adesão após mudança de regras, passou a ter cada vez menos desembolsos com a morte dos beneficiários. 

Como o número de aposentados vai cair mais, a tendência é que esse plano se torne cada vez mais superavitário. Desde 2008, os patrocinadores de fundos de pensão podem recalcular as despesas, com base em projeções da expectativa de vida dos atuais aposentados, e se "apropriar" do superavit que só poderiam obter quando morresse o último beneficiário. O ganho tem efeito apenas contábil não entra no caixa-, mas gera lucro, impostos e PLR (participação nos lucros) aos funcionários. Também permite ao banco somar R$ 1 bilhão ao patrimônio, elevando assim a sua capacidade de conceder novos empréstimos. 

"Só estamos fazendo o que à lei permite", disse Marco Geovanne, gerente de Relações com Investidores do BB. O executivo reconhece que essa apropriação "traz alguma volatilidade para o resultado do banco". No entanto, argumenta que a tendência é que o plano mantenha boa rentabilidade. "Só se houver uma catástrofe. Num ano difícil como 2009, tivemos um excelente ganho." 

Ganho de mercado 

Em 2009, o BB teve um desempenho superior ao dos concorrentes. Enquanto o mercado teve crescimento de 14,5% no crédito, o BB expandiu em 33,8% sua carteira de empréstimos, que atingiu R$ 320 bilhões, incluindo avais e fianças. Estimulado pelo governo a ser mais agressivo nos empréstimos para enfrentar a crise global que amedrontou os bancos privados, o crédito ao consumidor cresceu 88,1% no BB e atingiu R$ 91,8 bilhões, somando parte das operações do Votorantim e da Nossa Caixa. 
Os empréstimos para empresas somaram R$ 125,3 bilhões, 29% mais do que em 2008. Apesar da agressividade, o banco não incorreu em risco de inadimplência acima dos demais bancos-maior temor das instituições privadas na crise. O banco também não comprometeu suas margens de ganho. A rentabilidade, indicador de retorno do investimento do acionista, subiu de 24,7% para 25,8% de 2008 para 2009. Itaú Unibanco, Bradesco e Santander tiveram rentabilidade de 21,4%, 21,8% e 19,3%. 

A inadimplência do BB girou em 3,3%, enquanto a do sistema financeiro total ficou em 4,4%. Na pessoa física, os pagamentos em atraso acima de 90 dias atingem 7,8% dos empréstimos. Para as empresas, 3,8%. Para 2010, o banco prevê um acirramento na concorrência entre os bancos, com maior apetite dos privados pelo crédito. A expectativa é que os financiamentos cresçam 23%. "Queremos manter ou crescer um pouco, mas não esperamos um crescimento tão forte quanto 2009, já que a concorrência estará mais acirrada", disse Aldemir Bendine, presidente do BB.

FONTE: Folha de S.Paulo 

  
Fundos de estatais têm 44% do patrimônio 
Previ (BB), Funcef (Caixa) e Petros (Petrobrás) são os maiores do setor. 

Os três maiores fundos de pensão do Brasil Previ (dos funcionários do Banco do Brasil), Funcef (Caixa Econômica Federal) e Petros (Petrobrás) - têm quase metade (44%) do patrimônio do setor. Isso significa uma bolada de R$ 214 bilhões ou 7,5% do Produto Interno Bruto (PIB). Na avaliação de alguns especialistas, o arsenal de dinheiro dessas instituições dá um poder extraordinário ao governo federal, que poderia tentar direcionar os recursos para investimentos estratégicos. 
O professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) Nelson Chalfun lembra que a história dos fundos, tanto no Brasil quanto no exterior, está cheia de exemplos em que houve interferência do patrocinador (no caso, as estatais). Ele avalia que, quando há aquisição de ativos ou mesmo a participação na construção da infraestrutura sem considerar os riscos envolvidos, com base apenas em interesses políticos, há grande possibilidade de prejuízo do fundo. A grande crítica do mercado é que, nesses casos, além dos patrocinadores, os fundos são representados por sindicatos. 

Os fundos negam interferência do governo nas decisões de investimentos. Dizem que apenas aplicam em empresas e projetos que possam dar retorno no longo prazo, sem prejudicar o beneficiário. Na avaliação de Luiz Guilherme Piva, economista da LCA Consultores, a única forma de evitar "a tentação que os governos têm de exercer ingerência nos fundos" é uma legislação forte. 
Para ele, sempre haverá indicações e sugestões por parte do governo. "O que não pode é impor, influenciar ou direcionar formas de investimento", destaca. Os especialistas avaliam que a legislação do setor vem evoluindo no sentido de reduzir as interferências dos patrocinadores nos investimentos. 
"Mas ainda se corre o risco de ingerência, especialmente para salvar um empreendimento ou para obter vantagens nessas decisões", completa Chalfun. Apesar disso, o economista defende o crescimento dos fundos no Brasil. "Os fundos são importantes no financiamento da infraestrutura brasileira, como aeroportos, ferrovias e rodovias, que demandam grandes volumes de recursos para ser realizados." 
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